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Indicação n° 171/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação da 

Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Trânsito e Ordem Pública  

 

Assunto 

Solicita a implantação de sinalização horizontal e 

vertical, com pintura de faixas e instalação de 

placas de PARE nas seguintes vias: Rua da 

Gabirobeira; Rua Ângelo Falavinha Dalprá; Rua 

do Araçaeiro; Rua do Mamoeiro; Rua das 

Mimoseiras; Rua das Amoreiras. 

 

Justificativa 

Há necessidade de viabilizar a execução de sinalização viária horizontal e vertical, 

com pintura de faixas e instalação/manutenção de placas de PARE, pois a grande 

circulação de crianças, pais e servidores nos horários de entrada e saída escolar, o 

que aumenta significativamente a necessidade de sinalização adequada e reforço das 

medidas de segurança viária no local. Ressalta-se que na Rua Gabirobeira, nº 54, 

encontra-se a Escola Municipal Jardim das Graças. A ausência ou precariedade de 

sinalização adequada tem gerado preocupação entre os moradores, especialmente 

quanto à segurança no trânsito local. A inexistência ou desgaste de pintura de faixas e 

placas de advertência e regulamentação compromete diretamente: a segurança de 

pedestres, especialmente crianças e idosos; a organização do tráfego e a redução de 

riscos de acidentes; a visibilidade noturna e em períodos chuvosos. A implantação de 

sinalização completa é medida técnica indispensável, garantindo melhores condições 

de circulação e prevenção de acidentes. Diante disso, solicita-se vistoria técnica e 

inclusão das vias citadas no cronograma prioritário de sinalização urbana do 

Município. 

Colombo, 24 de março de 2026. 

 

 

Ademar Pereira da Costa (Ademar Costa) 

Vereador 

 

Helio Feitosa Lima (Pastor Helio Feitosa) 

Vereador 
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